
INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO 
INDIVIDUAL 

ALTERAÇÃO Nº 03 
 

JOSE DANTAS DINIZ FILHO 
CNPJ Nº 22.077.847/0001-07 

 

JOSE DANTAS DINIZ FILHO, brasileiro, solteiro, empresário, data de nascimento 
21/01/1989, Pombal/PB, identidade nº 4526829 SSDS-PB, CPF nº 090.186.604-00, 
residente e domiciliada na RUA Porto Seguro, 191, Ponta de Campina, Cidade de 
Cabedelo/PB, 58101678, (art. 997, II, CC/2002) sob a denominação de JOSE DANTAS 
DINIZ FILHO, inscrito na Junta Comercial do Estado da Paraíba sob NIRE 
25800810075  e no CNPJ sob nº 22.077.847/0001-07 com sede na Praça Venâncio Neiva, 
77, Loja 005, Centro, Cabedelo – PB, CEP: 58.100-246, resolve alterar o instrumento de 
empresário Individual sob as Seguintes cláusulas:  
 
DO OBJETO SOCIAL:  

Clausula 1ª – O objeto social que é 47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos 
saneantes domissanitários, 47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de 
perfumaria e de higiene pessoal e 47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e 
ortopédicos  passa a ser 4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes 
domissanitários, 4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria 
e de higiene pessoal, 4773-3/00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos, 
4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação 
domiciliar, 4646-0/01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria, 
4646-0/02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal, 4645-1/01 - Comércio 
atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de 
laboratórios 
 
Cláusula 2ª – Em consequência das alterações promovidas, resolve consolidar o presente 
INSTRUMENTO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL, que passa a ter a seguinte 
redação: 
 

CONSOLIDAÇÃO DO INSTRUMENTO DE EMPRESÁRIO 

INDIVIDUAL 

  JOSE DANTAS DINIZ FILHO 
CNPJ Nº 22.077.847/0001-07 

 

JOSE DANTAS DINIZ FILHO, brasileiro, solteiro, empresário, data de nascimento 
21/01/1989, Pombal/PB, identidade nº 4526829 SSDS-PB, CPF nº 090.186.604-00, 
residente e domiciliada na RUA Porto Seguro, 191, Ponta de Campina, Cidade de 
Cabedelo/PB, 58101678, (art. 997, II, CC/2002) sob a denominação de JOSE DANTAS 
DINIZ FILHO, inscrito na Junta Comercial do Estado da Paraíba sob NIRE 
25800810075  e no CNPJ sob nº 22.077.847/0001-07 com sede na Praça Venâncio Neiva, 
77, Loja 005, Centro, Cabedelo – PB, CEP: 58.100-246, Resolve, assim, através do 
presente, instrumento, consolidar os dados da Empresa Individual, mediante as seguintes 
cláusulas e condições abaixo relacionadas: 
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INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO 
INDIVIDUAL 

ALTERAÇÃO Nº 03 
 

JOSE DANTAS DINIZ FILHO 
CNPJ Nº 22.077.847/0001-07 

DO NOME EMPRESARIAL, SEDE E PRAZO 

Clausula 1ª – O Empresário Individual adotará como nome empresarial JOSE DANTAS 
DINIZ FILHO, inscrito na Junta Comercial do Estado da Paraíba sob NIRE 
25800810075 e no CNPJ sob nº 22.077.847/0001-07 com sede na Praça Venâncio Neiva, 
77, Loja 005, Centro, Cabedelo – PB, CEP: 58.100-246 e seu prazo de duração e por 
tempo indeterminado. 

DA ABERTURA DE FILIAIS 

Clausula 2ª O empresário poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração do Instrumento de Empresário Individual, devidamente 
assinada pelo titular da empresa. 
 
DO OBJETO 
 
Cláusula 3ª – O Objetivo social é 4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes 
domissanitários, 4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria 
e de higiene pessoal, 4773-3/00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos, 
4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação 
domiciliar, 4646-0/01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria, 
4646-0/02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal, 4645-1/01 - Comércio 
atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de 
laboratórios 
 
DO CAPITAL 
 
Cláusula 4ª – O Capital é de R$70.000,00 (Setenta mil reais), totalmente subscrito e 
Integralizado em moeda corrente do País. 
 
DO ENQUADRAMENTO 
 
Cláusula 5ª – O empresário declara que a atividade se enquadra em EPP (Empresa de 
Pequeno Porte), nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e 
que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do art. 
3º da mencionada lei. (art. 3º, I, da Lei Complementar nº 123, de 2006) 
 
DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 
 
Cláusula 6ª – O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas 
as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código 
Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária e não possui outro registro 
como Empresário Individual no País. 
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INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO 
INDIVIDUAL 

ALTERAÇÃO Nº 03 
 

JOSE DANTAS DINIZ FILHO 
CNPJ Nº 22.077.847/0001-07 

DO FORO 
 
Cláusula 7ª - Fica eleito o foro da Cidade de Cabedelo /PB, como o competente para 
dirimir qualquer duvida e/ou litigio decorrentes da execução do presente Instrumento. 
 
E, por assim estar de comum e perfeito acordo, assino o presente instrumento particular 
em 01 (uma) via de igual teor. 
 

Cabedelo/PB, 22 de Fevereiro de 2024. 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, LEONARDO DE FIGUEIREDO SILVA, com inscrição ativa no CRC/PB, sob o n° 012650, inscrito no CPF n° 

09277736437, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que 

este documento é autêntico e condiz com o original.

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF N° do Registro Nome

09277736437 012650

Página 4 de 4

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.
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